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ÂMBITO DA ALTERAÇÃO 

 

O presente documento tem como objetivo fundamentar a deliberação que determina a 

elaboração da 3ª Alteração ao Plano Diretor Municipal de Vila Franca de Xira (PDMVFX), a qual 

incide especificamente sobre a exploração pecuária Casal dos Planetas, Produtos Biológicos 

Unipessoal, Lda., enquadrada pelo Regime Excecional de Regularização das Atividades 

Económicas (RERAE – DL n.º 165/2014, de 5 de novembro alterado pela Lei n.º 21/2016, de 19 

de julho). 

 

Efetivamente, trata-se da legalização de dois pavilhões da exploração pecuária Casal dos 

Planetas, que, por se localizarem de acordo com a Planta de Ordenamento – Classificação e 

Qualificação do Solo, em Solo Rural, inserido na categoria de Espaços Florestais (artigo 28º do 

Regulamento do PDMVFX), não se afigura viável a sua legalização. 

 

Os pavilhões a legalizar encontram-se ainda em área sujeita ao regime específico da Reserva 

Ecológica Nacional (REN), na tipologia “Áreas com Riscos de Erosão”, que pelo tipo de ação e 

pela tipologia afetada, não tem enquadramento nas exceções do regime da REN. 

 

Neste contexto, e uma vez que a legalização dos pavilhões não é compatível com os 

instrumentos de gestão territorial aplicáveis, a possibilidade de legalização dos mesmos insere-

se no âmbito do DL n.º 165/2014, de 5 de novembro alterado pela Lei n.º 21/2016, de 19 de 

julho, o qual permite a possibilidade de regularização de estabelecimentos industriais, suas 

alterações ou ampliações. 

 

Com vista à regularização das instalações da exploração pecuária, foi deliberado pela Assembleia 

Municipal na sua sessão ordinária de 18 de dezembro de 2018, conforme proposto pela Câmara 

Municipal na sua reunião de 5 de dezembro de 2018 o Reconhecimento de Interesse Público 

Municipal (em anexo). 

 

Posteriormente, realizou-se a 16 de maio de 2019, no âmbito do RERAE, a Conferência Decisória 

relativa à regularização dos pavilhões da exploração pecuária Casal dos Planetas, Produtos 

Biológicos Unipessoal, Lda., cuja deliberação foi favorável, sendo desta forma passível de ser 

regularizada (em anexo). 
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Neste sentido, de acordo com o estabelecido no regime específico, após a decisão da 

Conferência Decisória, a Câmara Municipal dispõe de 2 anos para adaptar os instrumentos de 

planeamento e condicionantes em conformidade. Assim, por se tratar de um RERAE, a alteração 

ao PDM tem um procedimento simplificado, devendo os seus conteúdos ser adaptados. 

 

Nesta proposta de 3ª alteração ao PDMVFX serão contemplados dois pressupostos: 

 Pressuposto Económico - a 3ª alteração ao PDMVFX incidirá numa exploração pecuária 

já instaladas no Município e em processo de regularização no âmbito do RERAE; 

 Pressuposto Ambiental – Paralelamente à 3ª alteração do PDMVFX terá de ser 

desencadeado um processo de alteração à REN Municipal; 

cuja alteração proposta, traduz apenas a adequação do PDM à real ocupação do solo. 

 

Assim, a solução proposta implica a delimitação da área abrangida pelo RERAE e seu 

enquadramento regulamentar, bem como a alteração da condicionante REN, assentando a 

alteração sobre os seguintes elementos: 

 

 O regulamento, com adaptação do disposto no Anexo IV ao qual será aditado um ponto; 

 A Planta de ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo, Planta de Ordenamento 

– Áreas de Risco ao Uso do Solo e Unidades Operativas de Planeamento e Gestão e a 

Planta Ordenamento – Estrutura Ecológica Municipal, com a delimitação da área 

abrangida pelo RERAE; 

 Planta da Reserva Ecológica Nacional, cuja necessária alteração será desenvolvida em 

procedimento autónomo, nos termos do artigo 13º do RERAE. 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

 

A alteração do PDMVFX em título, enquadra-se no disposto dos números 1 e 2 do art.º 12.º do 

DL n.º 165/2014, de 5 de novembro, alterado pela Lei n.º 21/2016, de 19 de julho, os quais 

remetem para o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT - DL n.º 80/2015, 

de 14 de maio). 

 

De acordo com o disposto neste DL, uma alteração ao PDM, no âmbito do RERAE, enquadra-se 

no disposto do seu n.º 2 do art.º 115.º e artigos 118.º e 119.º. No entanto, o procedimento de 

alteração, decorre com algumas especificidades, nomeadamente a ausência do período de 

participação previsto no artigo 88.º do RJIGT, assim como a diminuição do período de discussão 
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pública, que será de 15 dias (n.º 2 do art.º 12.º do RERAE), e não os 30 dias previstos no art.º 89 

do RJIGT. 

 

SUJEIÇÃO DA 3ª PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO PDM A AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA 

 

O regime relativo à Avaliação Ambiental Estratégica, foi estabelecido pelo DL n.º 232/2007, de 

15 de junho, com as alterações introduzidas pelo DL n.º 58/2011, de 4 de maio. 

 

O RJIGT em vigor mantém a necessidade de avaliação ambiental em sede de elaboração de 

programas e planos territoriais, estes últimos de abrangência municipal ou intermunicipal.  

 

No entanto, a 3ª alteração ao PDM de Vila Franca de Xira, por ser efetuada ao abrigo do RERAE 

tem uma tramitação mais simples que decorre da sua regulamentação, ao agilizar o 

procedimento determinando no n.º 2 do artigo 12.º: “a alteração, a revisão, ou a elaboração 

dos instrumentos de gestão territorial previstos no número anterior está sujeita a discussão 

pública pelo prazo de 15 dias, sem prejuízo das regras de aprovação, publicação e depósito, nos 

termos do regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial em vigor, não lhe sendo 

aplicáveis os demais trâmites previstos neste regime, incluindo a respetiva avaliação ambiental.” 

 

Acrescenta o n.º 4 do mesmo artigo que, a exclusão da avaliação ambiental prevista no n.º 2, 

apenas tem lugar nos termos do previsto no n.º 1 do artigo 4.º do DL n.º 232/2007, de 15 de 

junho, alterado pelo DL n.º 58/2011, de 4 de maio, artigo este que permite a isenção de 

avaliação ambiental em que se determine “a utilização de pequenas áreas a nível local e 

pequenas alterações aos planos” que não sejam “suscetíveis de ter efeitos significativos no 

ambiente”, nos termos previstos no n.º 6 do artigo anterior.  

 

É neste enquadramento que se posiciona a alteração que se pretende promover, na medida em 

que se trata de uma pequena alteração circunscrita que dado corresponder a uma atividade 

existente, não se constituí como uma nova unidade de raiz, dispersa e potenciadora de gerar 

impactes no ambiente face à situação de referência. 

 

Deste modo, considera-se que, pela leitura articulada do n.º 2 e n.º 4 do artigo 12.º do RERAE, 

com os números 1 e 6 do artigo 3.º e o n.º 1 do artigo 4.º do regime jurídico da avaliação 

ambiental estratégica, a alteração proposta não está sujeita a Avaliação Ambiental Estratégica. 
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ALTERAÇÃO PROPOSTA 

 

REGULAMENTO  

 

[…] 

 

ANEXO IV 

RERAE – Listagem de Processos de Atividades Económicas com parecer favorável ou parecer 

favorável condicionado, em sede de Conferência Decisória 

 

[…] 

N.º R3 

Empresa: Casal dos Planetas, Produtos Biológicos Unipessoal, Lda., 

Localização: Lugar do Casal do Burro, União das Freguesias da Castanheira do Ribatejo e 

Cachoeiras 

 

Em sede de Conferência Decisória ocorrida a 16 de maio de 2019, nas instalações da DRAPLVT, 

foi emitida Deliberação Favorável, nos seguintes termos: 

1. A que a regularização seja viabilizada/enquadrada com prévia adequação/alteração do PDM 

de VFX e alteração da delimitação da REN. 
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PLANTAS 

Delimitação da área abrangida pelo RERAE: 

 

Planta Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo 

 

   

Em vigor                                                                    Alteração Proposta 

 

 

 

Planta Ordenamento – Áreas de Risco ao Uso do Solo e Unidades Operativas de Planeamento 

e Gestão 

 

                           

Em vigor                                                                    Alteração Proposta 
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Planta Ordenamento – Estrutura Ecológica Municipal 

 

   

Em vigor                                                                  Alteração proposta 

 

 

 

 

 

 

 
 
































































